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LEI N.O 4.563, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2006.

I
Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a lnstituiçâo

. Sinodal de Assistência, Educaçâo e
Cultura - ISAEC, no valor de R$
50.974,47.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Aft 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a
Instituiçâo Sinodal de Assistência, Educaçâo e Cultura - ISAEC, mantenedora do Colégio
Sinodal Progresso de Montenegro, para execuçâo de Pista de Atletismo e Quadra de
Esportes, no valor de R$ 50.974,47 (cinquenta mil, novecentos e setenta e quatro reais,
quarenta e sete centavos).

Art. 2.0 As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à
conta das dotaçöes orçamentérias n.os 07.01 .04.452.0021.2701 .3.1.90.1 1.00.00.00.00-
211 e 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00.00.00.00-214.

Art. 3.O O prazo do presente convênio seré até 31 de dezembro de
2006, podendo ser prorrogado.

Aft 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL I7E MONTENEGRO
, em 14 de1 

novembro de 2006.1 
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